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Total de integrantes Número minimo de Número máximo de Número máximo de
da carreira no órgão integrantes da carreira integrantes da carreira integrantes da carreira

com desempenho ate 75°'Ó com desempenho acima de com desempenho acima de
do limite máximo de 75~o até 100% do limite 90% até 100% do limite
pontos de desempenho máximo de pontos de maxirno dc pontos de
individual desempenho individual desempenho individual

9
.., 7 2-

8 1 7 2
7 I 6 2
6 I 5 1
5 I 4 1
4 1 3 1
3 I 2 1
2 O 2 1
I O 1 I

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 1997
Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União
crédito suplementar no valor de R$ 21 919826,00,
em favor do Ministério da Previdência e Assistência
Social, para reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso 11, da Lei n2 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997,

ANEXO
Regra de ajuste da avaliação de desempenho individual

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO

DECRETA:

Art 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n2 9.438, de 26 de
fevereiro de 1997), em favor do Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 21 919826,00 (vinte e um milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e seis
reais), para atender à programação indicada no Anexo Ideste Decreto
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Art 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesas, no âmbito da mesma
subatividade indicada no Anexo 11deste Decreto, no montante especificado

Art ).2 Em decorrência do disposto nos arts 12 e 22, fica alterada a receita do Fundo
Nacional de Assistência Social, na forma indicada nos Anexos III e IV deste Decreto, nos montantes
especificados

Art ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro de 1997; 176~da Independência e 109~da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)

ESPECIFICAÇÃO

AS'SIS1ENCIA E PREVIOENCIA

ASSI51ENC.A

A$$IS1ENCIA AO t<ENOR

15 081 0483 4911
ASSISTENClil IN1EGRAl A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ENFRENTAMEN10 A POBREZA

DeSENVOLVER AÇ(5ES DE ASSISTENCIA SOCIAl. VOLTADAS
A ENA1 QUECER O UNIVERSO INFDRMACIONAL.
EDUCACIONAL E OJl1UR.\l DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CARENTES DE 07 A 18 ANOS. APOIANDO PROGRAMAS
QUE ENVOLVEM REFORÇO DE APRENDIZAGEM ESCOlAR E
DESENVOLVIMENTO CE HADlllOAOES PARA AVIO .•.•
INCEHIIV .•.NOO A ceecrusac DA ESCOL"'RIDADE DASICA
DE PRIMEIRO GRAU E PROPORCIONAR TAf06EM. O
AlENDlMENTO INTEGRAL SAUDE. HIGIENE, .•.LIPI*:NT .•.ÇJO
E EOUC.•.çlo. DE FORMA .•.RTlCULAOA COM A FAMILJA

POSSIBILITE'" ••. flElHORIA DA QUALlOADE DE via .•.•
IMPlEfrENlAOOS EM eSfORço CONJJGAOO COM OUTROS
NIVEIS DE GOVERNO

1'5061 0403 4911.0001
A55IS1'[NC.A INTEGRAL A CRUN"'" E AO ADOLESCENTE NO

ESTACO E MJNICIPIOS 00 AcnE' "'C

15 061 0.83 4.911 0002
ASSIS1ENCIA INUCAAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTAOÇJ E M.lNIClpIOS UO AMAPA /lP

15 081 0.83 4911 0003
ASslsTEHCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTAOO E MJNICIPIOS 00 AMAZONAS' AM

15081 0483 .911 000.
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E rotJNICIPIOS DO PARA" PA

15 081 0."3 4911 0005
AS51STEHCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E rotJNICIP10S DE RONOONIA • RO

15 081 0403 4911 0006
ASSISTENCIA IN1'EGRAl A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTADO E "UNICIPIOS DE ROR"'IMA RR

150"104034911.0001
ASSISTE:NCIA INTEGR"'L A CRIANÇA E AO ADOLE5CENfE NO

ESTADO E MJNICIPIOS DE TOCANTlN$ 10

15 081 0.8J .911 0008
AsslSTFNCIA INTEcnAL A ChlANCA E AO AOOLESCENTE NO

ESIADO e MJNTCIPIOS DE ALAr.oAs AL

15 DO1 0483 4911 0009
ASSISTENCIA HHEGAAL A CRIANÇA E AO AOOlESCENTE NO

eSTADO E to'IJNICIPIOS DA BAHIA DA

1'5081 0.83 .911 0010
ASSISTENCIA INtE~AL A CRIANÇA E AO ADOLEsceNTE NO

ESTAOO E MJNICIPIOS 00 CEARA CE

15 08 04S3 .911 0011
ASSISTENCIA INTEGR •••.l A CAIANÇA E AO ADOlESCCNTE NO

ESTADO E MJNICIPIOS DO MARANulo MA

15081 04f13,4.5l110012
"'S'J:5TENCIA IN1EGRAL Ao CRUNÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESlADO E IotJNICIPIOS DA PARAIBA PB

15081 04.834.9110013
ASSISTENCIA INTEGRAL A ~IAHÇA E AO AOOLESCENTE NO

ESTADO E IotJNICIPIOS OE PEANAfotJUCO " Pe

15 061 04"3 4911 0014

ASSISTEHCI" INTEGRAL A CRUNÇA E AO AOCRESCENTE NO
ESTADO E M1NICIPIOS 00 PIO GRANOE 00 NORTE' AN

I'" Of\1 04"1 4911 0015
A'iSISl[NCIA INtCeRAL A C1UANÇA E AO AOO",CSCENTf NO

[STAOO E IoUNICIPIOS DC SERGIPE se

I"; 081 (leR3 .911 0016
ASs'ISTENt'1A INTECRAL A CRIANÇA E AO AOOL!ÕSCE'NTE NO

E3UOO E Io'l.lNICIPIO"i 00 ESPIRHO !õANHl E5

1'5nAI 0"n3 4911 0011
A~SI51[NCIA ItI1ECRAL li CfUANÇA E AO AOOLESCFNfE NO

E"lADO E MJ~lr1P105 nr MINA' GERAIS MG

lOS OSI 040349110010
AOSSISU::NCIA IN'ECAoIol A CRIANÇA E AO ADOlESCENtE ND

f5IAOO E MJNlrlPIOS 00 RIO DF •."'NEIPO RJ

l"i Clll1048'1 e911 0019
ASSISTENCtA INTEGRAL A CRI"'NÇA E .•.0 AOOlESCENTE NO

ES1A1Y.l E MJNlelPIOs DC sac PAULO 51'

l"'i 081 IH61 4911 00;00
A~Slc;T[NflA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOI F."SCftHE NO

E"'o'AOO f ,.1.lNICIPIO"; no PAR"NA PR

I'" oer 048' 4911 0021
ASSIS1ENC IA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLE~C't:"'1'E NO

EStADO [ M..1N1CIPI(lS 00 RIO rAANOe 00 SUL '1'5,

100; (I, I 04E\1 491 I OO?~
ASSISTENCIA INTECRAl A CR, .•.NÇA E: AO ADOLESCENTE NO

E'SIAQO E MJNICIPIOS DE SANTA CAtARINA SC

15 061 ocR3 4.911 0023
ASSISTENCIA IN1EGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO

ESTADO E ••••••NICIPloS DE COlAS GO

RS , 00

CREOITO SUPLEMENTAR

R[C\.JRSOS. oe TOoA.S AS rON"Te, E ,RA'lSFER[NCIAS

E W
S O FTE
F O

TOTAL PESSOAL E JUROS E ENC. OUTRAS OESP.
ENC. SOCIAIS OA OIVIOA CORRENTES

INVESTllENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO OUTRAS OESP
DA OIVIOA DE CAPITAL

21 919 826

21 919 826

15 604 491

6 315 32~

6 31~ J~q

I~ 604 4.97

15 604 "97

I~ 604. 491

S 3' ••O 3• ••O
,O 3' ••O 3. ..O

"3 3. ••O 3• "O

S 18 578 18 "78
'o 18 ~7a 18 '18

IS' 18 578 10 '576

S 152 913 1~2 913
'o 152 913 152 913

IS' t!12 913 152 913

S 398 717 398 711
'o 398717 398 717

IS' 398 717 398 717

e 74 313 74 313
'o '4 313 74 313

1S3 1. 313 14 313

S 14 291 14 291
3. 14 291 14 29'

153 14 291 I. 291

s 45 731 45 731
30 4.5 731 .5 731

1S3 4'5 731 45 731

5 398 717 398 717
-ro 398 717 390 117

'>3 398 717 396 717

5 • 629 166 I 629 •••'o · 629 166 I 629 .66
153 · 629 166 1 6:!9 ...

S 850 311 6150311
30 850 311 8150311

153 850 311 850 311

S 130 267 730 267
30 730 267 130 267

IS' 730 267 130 267

S 393 001 393 001
30 J93 001 393 001

"3 393 001 393001

S 867 460 867 4.60
30 067 460 861 460

1S3 867 460 661 .60

5 154. 1:166 15e 566

30 154 566 I~. 566
1'5:1 15" 566 11j4'J66

S 180 066 180 066
'o 180 066 HIO066,., 180 066 180 06(.

S 265 612 2li'5 812
30 265 812 260; 812

1~1 26'5 812 ••6<; DIZ

S • 57' ... I 519 lO•
no . 57' ... I r,''J ...

'" I "}79 lO. lor,7') lO.

5 988 93'J 986 913
3. 986 93.::1 1)88 933

1<3 986 933 'lOn 93'1

S 2 157 931 2 151 931
'o 2 157 931 2 ,'\, 931

." 2 1'}7 9)1 2 1'5193'
h

8'!10311S 850 311
30 850 311 8'!iQJII

IOj, 8":0 ::\11 6r,0:'I "., 7t8 834. 118 834
rc 718 83. 118 834,., 718 834 718 6'1e

S 378 710 318 110
30 378 710 378 710

1'5' 378 710 316 710

S 443 019 .••3 019
30 443 019 "'3 019

153 443 019 •••3 019
-
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EsPECIFICAÇÃO JUROS E EHC oumAS OEsP INVEST /MENTOS INVERSOES AAOlTl ZAÇÃO OUTRAS DESP
DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

'" '73 121 .73
30 121 073 121 .73

1>3 12' 073 IZI .73

194 3~1 194 3S7
'O 194 3!Jl 194 357

Iq4 357 194 357

180 065 160 065
30 180 065 180 065

1>3 \60065 180 065

786 367 186 367
30 186 367 786 367

153 786 367 186 367

6 315 J:l9 fi 31'5 329

6 315 329 6315 :'129

••••ali' n••n1 .911 002.
A$$UIENClA INTEGRAL" CRIANÇA l AO AOOll:SCfNIF NO

DISTRIIO reOERAl o,.

''', (1ft' (UAJ 4911 0015
"';SISIENfIA INUToAAl A CnIANÇA. E AO AOOlE~CfNlf NO

e s r eoo E "'JNICU'IOS 00 MAIO (;UOSSO

t', fIIU 04f\ I eqll OO:?6
ASSISI!;Nt IA INTEGRAL A CRIA"'ÇA E AO AOOlESCCNIE NO

[SUOO E •••.•NtCIPIOS 00 MATO GROSSO 00 SUL MS

15 nR' (U,,' "911 002"
ASSISTENC'''' INTEr.RAL A CRIANÇA r AQ AQOlESCFNfE

ASSIST[NCIA SOCiAL CERAl

I~ oe r 048rl 4519
.•.çõcs ur CERAçl0 DE RENDA NO CNrJ1ENUMf.NTO " f'DI3RE2A

IJE'SrNvolvER AçOes COWL(MENIARES nc CARA TER
SOCIAl QUE AIENOA'" AS NFCESslDADeS ("RCENCIAIS .)OS
SECME.NTOS "''''5 CARI:NTCS DA POPULA,Ao. NO SENTIOO DE
fwl('lHOr1AR o HIVEl. DE RENDA DAS fAMllIAS PODRES
"UOl"CIANOO A AU10 SUSTrNuçlo. I~IE""NUOAS EM
asronçc CON.AJG.lUO COM OUtROS e tvr 15 DE r.oVERNQ

I!\ 01\1 04R6 4519 0006
r.rRAçAo DE RENDA NO f51ADO E MJNICIPIOS DE

RDNUOHIA RO

36 608
ao 36 608

103 36 608

169 84~
30 169 8"!!I

153 169 8"5

316 !526
30 :J16 526

"3 316 526

627 '36
'0 627 536

'03 627 536

82 752
30 82 752

"3 82 752

82 062
30 82 _062

"3 82 062

.~-------.
SEQJRIDAOE 21 919 826

36 608
36 606
36 608

lI] DAI 041\6 "'19 0006
GfRAÇIO or RENDA NO rsuno F "'-INICH'loS or

IOCAN11HS TO

e 169 8'"
!:lo16q 84'
5 IGCJ "4~

I"» onl 0406 4!!19 0012
Gl;RAÇAo or RfNOA NO ESTADO E M.JNICIPlo5 00

MAR"NH10 MA.

316 !526
316 526

316 526

I" 081 04n(, 4~U9 0019
GrRAçlo Df R(NUA NO r'-.Il\oo E M..INICIPIOS DE

MINAS GERAIS M"io

627 536
627 5J6
627 536

1'5 081 0486 4519 0026
GfRAÇAo OE RENDA NO ESTADO E M.JNICIPIOS 00

MA TO ~OS$O MT

82 752
82 752
62 752

101 061 0466 .!519.0027
CERAÇ'IO DE REfrfCJA NO ESTAOO E K./NICIPIOS DO

MA to GROSSO 00 SUl MS

82 062
82 062
62 062

TOTAL 15 60. 497 fi 31!5 329

'-A'"S:-QU=''''HT'''I'''o'"Aoe=.':o'''A''''-:'''=TAC:S''R'''E'''P"''RE'''sdE''Hr'''''''M-'50='-.p""osc:,c:Ç:kO"A"r'"u'''L---'------I.- ----,------,. -.-----

33000 - MINISTERID DA PREVID~NCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33903 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ANEXO II

PROGRAMA OE TRABALHO (CANCELAMENTO)

RS 1,00

CREDITO SUPLEMENTAR

RECuRSOS DE TODAS AS rONles E TRANS(EAENCIAS

E M
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUROS E EHC OUTRAS OESP INVEST IMENTOS INVERSOES AIClRTlZAÇÃO OUTRAS DESI'.

F O ENC. SOCIAIS tA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
ASSISTENCIA E PREVIOENCIA 21 919 826 6 315 329 15 604 497

A"SISfrNCIA 21 919 826 6 315 329 15 604 .97

AS!!oISIENCIA AO MENOR 15 60 •• 97 15 604 497

15081 0483 .911 15 604 "97 15 604 497
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO

ENrRENTAMEN10 A POBRE1A

OESENlJOLVER AÇOE5 DE ASSISTENCIA SOCIAL \lOLTADAS

A ENR' QUECER O UNIVERSO INFDRMACIONAL.
EDUCACIONAL E CULTURAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
CARENTES DE 07 A

"
ANOS, "PO IANOO PROGRAMAS

QUE ENVOLVEM REFORÇO DE APREND I ZACEM eSCOLAR E
DESENVOLVIMENTO OE- UAOILIDAOES PARA A VIDA.
'NCENT IVANDO A CONCLuslo DA ESCOLA~ IDADE eASICA

DE PRI"E,RO COAU E PROPORCIONAR TAfIoIIJEM, o
A1ENOlfro1lENTO INTEGRAL SAUOE, IUGIENE, AL IMENTAÇAo

E EDUCAÇlo. DE fOAMA ARllCULADA COM A fAMILIA
POSSIBILITEM A ftoELHORU DA QUAl.IDADE DE VIDA,

IMPLEMENTADOS EM ESfORço COH.AJGAOO COM OUJROS
NIVEIS DE GO\lERNO
• CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS IPESSOAI • 261 000

15 oel 0.03 4911 0001 S 31 "O 31 "O
~ASSISTENCIA INTEGRAL A CRUNÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 31 "O 31 ••O

ESfADO E NJNICIPIOS DO ACRE . AC ,.3 31 •• O 31 ••O
• CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOAl • .89

15 001 0463 4911 0002 S 18 578 18 518
ASSISTENC'A INTEGAAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO '0 18 1578 16 578

ESTADO E f4JNICIPIOS 00 AMAPA A. "3 18 578 18 578
CRIAN'A E ADOLESCENTE .&fENDIOOS (PESSOAl • 289

IS 0810.8349110003 S 152 913 152 913
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 152 91J 1'!Ii2 913

ESTADO e f4JNICIPIOS DO AMA20NAS • AM ,.3 152 913 152 913
• CRIANÇA E AOOLESCENJE ATENDIDOS (PESSOA I I 2 378

1508104834911 0004 S 398 717 396 717
ASSISTENCIA INJEGAAL A aUANçA E AO AOOlESCENTE NO 30 398 717 398 717

ESlADO E MJNICIPIOS 00 PARA • PA '.3 398 717 390 717
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENolOOS (PE5~OAI • 6 200

15 081 04"3 .911 OOO~ S 74 313 H 313
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 7'; 313 H 313

ESlADO E NJNICIPIOS DE' RONDONIA - RO 1>3 7. 313 7C 313
• CRIAN'A E ADOLESCENTE ATENDIDOS IPE5SOA' I ,.6

15081 0403.4911 0006 S 14.291 14 291
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 14 ~91 I. 291

ESTADO E I'4JNICIPIOS DE ROAAI~ • RR '.3 14 291 14 291
CRIANÇA E AOOlESCENTE ATENol005 IPESSOAI • 22~

15081 040J 4911 0007 S 45 731 4!5 131
A5SISTENelA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLfSCENTE NO 30 '5 7JI 45 731

ESUDO E f4JNICIPIOS De TOCANTINS· TO "3 "5 731 .5 731
cnlANÇA E AOOLESCENTE AIENOIOOS IP(;SSOAJ • 710

150810483,49110008 S 398 117 398 717
ASSI5TE"CIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 398 717 398 717

ESTAOO E MJNIClPIOS DE ALAGOAS· AL "3 398 717 39B 717
C:R! \NÇA e ADOlESCEHJE ATENolOOS (PESSOA) • 6 200

, •• 01'1 04B3 4911 0009 S , 62. '66 , 629 166
ASSI5TENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOlE5Cf.NTE NO 30 I 6'" '66 , .2. 166

(;SUOO C M.JNICIPIOS DA DAIHA .A "3 I 629 166 , 62. 166
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS IPESSOA I • 25 3J3

15 OSI 0483 4911 0010 S 850 311 850 311
ASS I S TENC I A INJEGRAl " CRIANÇA E AO AOOlESCENTE NO 30 850 311 850 311

ESUDO E I4JNICIPIOS DO CEARA CE ,.3 850 311 850 311
• CR I ANÇA E ADOLESCENTE A lENO IDOS (PESSOA) IJ 222

15081 048:1.4911 0011 S 730 267 730 267
ASSISTENC:U INTEGRAL A CRIMeçA E AO ADOLESCENTE NO 30 730 267 730 261

ESlADO E MJNICIP lOS DO MARANHlo ~ """ ,.3 7JO 267 730 267
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOAl ·" 3.6

IOj ORI 048:1 4911 0012 S :J9:J 001 393 001
ASSISTENCIA INTEGRAL A CR lANÇA E AO AOOLESCENTE NO 30 39J 001 393 001

ESUDO E I4JNICIPI05 OA PARAIBA · .0 "3 39J 00 I 393 001
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENOIOOS lPESSOA' I 6 111

15 OAI 0403 4911,0013 S 861 "60 867 "50
ASS I ,TENC IA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO 30 867,460 867 4fiO

ESTACO E I4JNICIPIOS DE PERNAIl4lUCO • PE "3 e67 460 867 460
• CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS [PESSOAl 13 489

Ir; OAI 04n3 4911 0014 S 15. 566 154 '566
M.SISlEN["IA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 'O I!H 566 154 566

[STAOU C I4JNICIPIOS 00 RIO GRANDE 00 NORTE . RH 103 154 566 154 5r.r.
CRIANÇA E ADOLEScENTE UENDIOOS (PESSOA) • 4 533

15 081 0483 4911 0015 S 180 066 180 066
ASSlS1ENCIA IN1ECRAl A CRIANÇA E AO ADOLESCENJE NO 30 tec 066 180 066

ESTADO E MJHICIPIOS DE SERGIPE • SE '.3 180 066 rac 066
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOA) • 2 800

15 ORI 04R:I 4911 0016 5 2615 812 26!! 812
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO AOOLESCENTE NO 30 265 812 265 812

ESTADO E MJNICIPIOS 00 ESPIRI TO SAN10 . ES "3 265 812 265 812
CRIANÇA E AOOlESCEN1E ATENDIDOS I PESSOA J · . '"

5 061 0.83 4911 0017 S I 579 ... I 579 ...
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO 30 1 519 ,.. I S79 ••O

'ESTADO E KJNICIPIOS DE MINAS GERAIS' MG ,.3 I 579 148 I 579 148
CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS IPESSOA) • 7,4 556

5 oe r 0483 4911 cota S 988 Sl3:J 988 933
ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO -'DOLESCENTE NO 30 988 933 986 933

ESTADO E KJNICTPIOS (lO RIO OE .JANEIRO . RJ 153 988 933 986 9:13
CRIANÇA E AOOLESCENtE Al[NUIOOS (PESSOAl 15 J76

5 OIH 0483 4911 00.9 S 2 157 931 2 157 931
ASslsTENrlA INTEGRAL A CRIANÇA F. AO AOOL~5CENTE NO 30 2 157 9:Jf 2 157 9JI

r s r coo E MJNICIPIOS DE 510 PAULO· Sf> ,5> 2 157 931 2 1'57 q31
CRIANÇA E AOOlESCENIC ATENDIOOS (PESSOA, • 33 556

5 ORI 0483 491 I 0020 S 850 311 850 311
ASS I S IENe 1A INJEGRAL A CRIANÇA f AO ADOLESCEN1E NO 30 850 JII 850 311

[SlADO e M.JNICIPIOS DO PA~ANA PR 153 850 311 8150 311
CRIANÇA E ADOLCSCENTE ATENDIDOS (P[SSOAI 13 ~22

'" ORI 0483 4911 0021 S 718 834

I
118 8H

ASSISTENCIA INTE'CRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENJE NO 30 718 834 118 834
ESTADO E M.JNICrPIOS DO RiO GRANDE DO SUL • R$ '.3 716 834 718 8J4

CRIAf'lÇA E ADOLESCENTE ATENDIOO5 (PESSOA) " "O
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E W
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUIlOS E ENC OUTRAS OESP_ INVEST I/lENTOS INVERSÕES AMORT I ZAÇÃO OOTRAS DESP

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
1'5 DAI 01083 .911 OO~2 s 378 710 ;178 710

USI$lENC-11t lNlECRAl " CRIANÇA E AO AOOlESCENIE NO )0 378 lia 378 710
ESTAOO E IoUNICIPIOS De SANTA CAURINA se 15) 378 110 318 710

CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOA) • '5 889

1'5 081 0483 4911 0023 s 443 019 ".3 019
ASSISTENCIA IHtEGRAL .lo tRaNçA E AO AOOLESCENTE NO )0 "'3 019 ••• 3 019

EStADO E MJNICIPIOS CE roalA" GO '0) H3019 oU30lQ
CRIANça E AOOlESCENTE AU;NOIOOS (PESSOAl • 6 889

1'5 081 0483 4911 ocas s • •• <7) ... '7)
"'~SISTENCIA INTEGRAL" CRIANÇA E AO AOOl,ESCENTE NO )0 12. _70 '2' <7)

DISTRI TO fEDERAL or ,0) ... '7) .2. ."
CRIANÇA E AOOlESCE~lE ATENDIDOS (PESSOA' I 889

15 081 0483 .9 I I 002'5 s 194 3'57 194 3'57
ASSISIENCtA INTEGRAL" CRIANÇA E AO AOOlESCENTE NO )0 194 357 194 357

ESTAOO E !'tJN1CIPIOS 00 MArO GROSSO' Ml '5) 19" 3~7 19" 'JOj7

CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOAl ~ ') 022

I') 061 0"03 491 t 0026 s 180 06:1 180 06!)

AssISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇ" E AO AOOlESCENTE NO )0 100 O&~ 180 06!t

ESTADO E M,JNICIPIOS DO ""TO GROSSO 00 SUL MS 15) U'O 065 180 06'5

CAIANÇA E AOOlESCENTE ATENDIDOS IPESSO"" <o 2 800

lOS 081 0"83 '911 0028 s I 786 367 · 186 361

"'SSISTENClA INTEGRAL A CR'ANÇA [' AO ADOLESCENTE )0 I 786 367 • 786 367

CRIANÇA E AOOLESCENTE ATENDIDOS (PESSO"'I • 4" 000 '5) I 786 367 · 78& 367

.•.SsISl(NCIA SOCIAL GERAL fi 31!) 329 6 31!) 329

1'081 0406 '519 6 ci e 3 ••9 6 315 329

"'ÇOES DE GERAÇlo DE RENDA NO ENrRENTAr-ENTO A PODREZ'"

DESENVOL VER AÇOES COMPlE""ENTARES OE CAR .••TEA

SOCIAL QUE ATENDAM AS NECESSIDADES E"'ERGENCIAIS DOS
SEGMeNTOS MA IS CARENTES D'" POPUlAÇXO. NO SENTIDO CE
Io':ElHOAAR O N1VEl OE RENDA OA' FAMILIAS POBRES
PROPICIANOQ .•. AUTO-SUSTCNUÇXO. l".,lEfoIIENT"'OAS EM
EsrORçO CON.,AJC .•.OO COM OUtROS NIVEIS DE GOVERNO

MIC.I~O uNJOACJf UE ~IWWÇ.O IJ.4>LANT:.QA IU~10AOCI • 32 ti!515

I' CAI 0"06 '519.0006 s 36 608 36 601!l

GER .•.çlo oe RENO'" NO Es1400 E foUNICIPIOS DE )0 ~6 600 36 608

RONOONI'" .0 '0> 36 608 36 G08

MICRO UNIDADE' De PRODJÇXO IWC."'NTADA (UNIDADE) · .,
I!) ORI 0"86 .H119 0008 • e , 169 8"~ ~ 169 84~

GERAÇXO DE RENDA NO ESTADO e MJNICIPIOS DE )0 • 169 8415 169 845

TOCANTINS TO '0) • Ir.9 845 • 169 8.5

MICRO UNIDADE DE PRODJÇ:':o IMPLANl"'OA (UNIO"'De) <o 30 000

15 Doi 0"86 4519.0012 e 316 e26 316 5ii!6

CERAÇXO DE RENDA NO eSTADO E foUNICIPIOS 00 )0 316 1526 316 526

MARANHlo MA '0> 316 526 316 52&

• MICRO UNIO"'DE DE PRoouçlo lM'lANT.lDA. (UNIDADE) • 7:1"

15081 0486 "'19 0019 s 627 !536 627 !!I36

GERAÇ10 De RENO'" NO ESTADO E J4,JNICIPIOS DE )0 627 1536 627 !536

MINAS GER"'IS • fioolO IS) 627 536 627 536

• MICRO UNIDADE DE PRoouçlo IfrtoPI.ANT.lDA (UNIDADE I 1 ...
1'!'l001 0"86 41519,0026 s 82 752 82 "2

GERAÇ10 DE RENDA NO ESTADO E foUNIC1PIOS 00 )0 82 752 82 7152

MA TO GROSSO • M1 '0) 02 7!12 82 7152

MICRO UNIDADE DE PRoouçlo l •••• lANT.lO .•• (UNID"'OE) '9'

I'!'! 081 0.86 "'!\19.0027 s 82 052 82 062

GERAÇlo De RENO'" NO ESTADO E •••.••NICIPIOS 00 )0 82 0152 82 062

MATO GROSSO 00 SUL MS '0) 82 062 82 062'

MICRO UNIDADE DE PROOUÇXO.I •••.•lANTADA (UNIDADE) '90

- - ------ --_._~--
TOTAL sECORI D"'DE 21 919 825 6 3115 329 1!5 60" .97

AS QUANTIDADES D"'S f!lETAS REPRESENTAM SU'" POSIÇ O .•.tu .•••l

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DB 1997
ANEXO III

ANEXO ACRESCIIoCl Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 2. 107.516,00, em favor
do Ministério da Fazenda, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

33000 • WINISTERIO DA PREVlOEHCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
331lO3 • FIJlI)() NACIOlAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RECURSOS DE TooAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RI \,00)

E S P E C _I F I C A c Ã O ESF. DESOO6RAWEHTO FONTE CATEGORIA
ECOHOllICA

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERHAIlEHTAIS

TRANSFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA FlNANCIAlIEHTD DA
SEGURIDADE SOCIAL

SEG

SEG

SEG

SEG

9289168

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6~, inciso I, da Lei n~ 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.06

9289168

9289168

9289168 DECRETA:

TOTAL SEGURIDADE 9289168
Art. I~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n~ 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 2.107.516,00 (dois
milhões, cento e sete mil, quinhentos e dezesseis reais), para atender às programações indicadas no
Anexo I deste Decreto.~NEXO IV

ANEXO REDUÇÃO
Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da

anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes
especificados.

33000 • WINISTEIUO DA PlIEVlOENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33903 • FlJM)() NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

"acaZTA RECURSOS DE TooAS AS FONTES E TRANSFERENC IAS (R$ \,00)

ESPECIFICACÃD ESF. DESOOllRANENTO FONTE CATEGORIA
ECOHOllICA

Art. 3!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2400.00.00

2410.00.00

2411.01.06

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TJlAHSFEIlENCIAS INTIlAGOVEIlIWlEHTAIS

TJlAHSFERENCIA DA CONTRllUlclo PARA FINANCIAlIENTD DA
SlllUlllOolOE SOCIAL

SEG

SEG

SEG

SEG

Brasília,12 de setembro de 1997: 1762da Independência e 1092da República.2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

9289168

TOTAL SEGUfUDAOE 9289168
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

25000 --MINISTERIO DA FAZEHDA
25101 - MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO I

PROGRAMA OE TRA.ALHO (SUPLEMENTACAO)

.s 1.00

CREDITD SUPLEMENTAR

R[C\JASOS De TODAS I\S rONTE" E IR .•.HSfEUENCIAS

E W
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUIlOS E ENC. OUTRAS OESP. INVESTIMENTOS INVERSilES AlIORTlZAÇÃO OOTRAS DESP

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
"'[JJlIIIINISTRAÇXO E t'1"'NEJAMEHto 2.107 el6 807 516 • 300 000

A~INI5tR"'çlo FINANCEIR .•. 2 107 516 807 516 · 300 000

DIVIO'" HTERNA 807 '!'!16 ft07 516

03 008 0034 2027 807.!516 807 516
AJr4)RTIlAÇlo E ENCARGOS DE FIN .•••NCIAMENTO

CUMPRIA CLAUSUl .•.$ CONTR .•••TUAIS DE P .•.GAMENTO DE
AM:JAT I z .•.çao , .AJRos. COMlssOiES E OUTRAS DESPESAS
DeCORRENTES DE EM'RE5TIJoOS INTERN(,S E/OU EltTERNOS

0:1 DOR 003" 20ii'7 000 1 F 807 !:SIri 807 515
AJr«)f" r I ZAÇXO E ENC .•.RGOS DE F IHANC I AllENTO q() 807 ~16 807 516." tl07 516 801 516

ORC"'NIl"'çlo E MJOERNU .•.çlo A~INIS1RATIV'" I 300,000 1 300 000

03 ooe 0043 3463 I 300 000 t v aoo 000
FORTALECIMENTO E /iOlOOERNUAçl0 DA ARO FISCAL NOS

ESTADOS

FORTALECER .•••s AREAS FiSCAIS NOS ESUDOS VISANDO o
JIolELHQRAMEHtO OOS MECANISMJS lEGAIS E DE GERENCIA.
JIllPLANUNOO SISTE"""S INTEGRADOS OE .•.CMINIStRAÇlo

F IHANCEIRA E DE CONTROLE INTERNO. INIECA"'HOO O.
SISTEMAS TAIBUTARIOS .•. NIV[L NACIOHAl E "'GI L IZANDO
AS C08AANÇ"'S OOS CREDltOS TRIBUTAR lOS

03 0015 00"':1 3463 0001 F 1.:tOO 000 • 300 000
rQRUlECI"""NTO E -..:>Of:RNll"'ÇXO D'" .•.RE .•.• Fl<:'CAl NOS q() • >00 000 1 300000

E5:'AOOS 100 I 300 000 • 300 000

- - --- - ---- ------- -
TOTAL FISCAL 2 107.'516 807 elfi • 300 000 ------ ------



-,
1

N° 177 SEGUNDA-FEIRA, 15 SET 1997 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 20391

E W
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUIlOS E ENC OUTRAS OESP_ INVEST I/lENTOS INVERSÕES AMORT I ZAÇÃO OOTRAS DESP

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
1'5 DAI 01083 .911 OO~2 s 378 710 ;178 710

USI$lENC-11t lNlECRAl " CRIANÇA E AO AOOlESCENIE NO )0 378 lia 378 710
ESTAOO E IoUNICIPIOS De SANTA CAURINA se 15) 378 110 318 710

CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOA) • '5 889

1'5 081 0483 4911 0023 s 443 019 ".3 019
ASSISTENCIA IHtEGRAL .lo tRaNçA E AO AOOLESCENTE NO )0 "'3 019 ••• 3 019

EStADO E MJNICIPIOS CE roalA" GO '0) H3019 oU30lQ
CRIANça E AOOlESCENTE AU;NOIOOS (PESSOAl • 6 889

1'5 081 0483 4911 ocas s • •• <7) ... '7)
"'~SISTENCIA INTEGRAL" CRIANÇA E AO AOOl,ESCENTE NO )0 12. _70 '2' <7)

DISTRI TO fEDERAL or ,0) ... '7) .2. ."
CRIANÇA E AOOlESCE~lE ATENDIDOS (PESSOA' I 889

15 081 0483 .9 I I 002'5 s 194 3'57 194 3'57
ASSISIENCtA INTEGRAL" CRIANÇA E AO AOOlESCENTE NO )0 194 357 194 357

ESTAOO E !'tJN1CIPIOS 00 MArO GROSSO' Ml '5) 19" 3~7 19" 'JOj7

CRIANÇA E ADOLESCENTE ATENDIDOS (PESSOAl ~ ') 022

I') 061 0"03 491 t 0026 s 180 06:1 180 06!)

AssISTENCIA INTEGRAL A CRIANÇ" E AO AOOlESCENTE NO )0 100 O&~ 180 06!t

ESTADO E M,JNICIPIOS DO ""TO GROSSO 00 SUL MS 15) U'O 065 180 06'5

CAIANÇA E AOOlESCENTE ATENDIDOS IPESSO"" <o 2 800

lOS 081 0"83 '911 0028 s I 786 367 · 186 361

"'SSISTENClA INTEGRAL A CR'ANÇA [' AO ADOLESCENTE )0 I 786 367 • 786 367

CRIANÇA E AOOLESCENTE ATENDIDOS (PESSO"'I • 4" 000 '5) I 786 367 · 78& 367

.•.SsISl(NCIA SOCIAL GERAL fi 31!) 329 6 31!) 329

1'081 0406 '519 6 ci e 3 ••9 6 315 329

"'ÇOES DE GERAÇlo DE RENDA NO ENrRENTAr-ENTO A PODREZ'"

DESENVOL VER AÇOES COMPlE""ENTARES OE CAR .••TEA

SOCIAL QUE ATENDAM AS NECESSIDADES E"'ERGENCIAIS DOS
SEGMeNTOS MA IS CARENTES D'" POPUlAÇXO. NO SENTIDO CE
Io':ElHOAAR O N1VEl OE RENDA OA' FAMILIAS POBRES
PROPICIANOQ .•. AUTO-SUSTCNUÇXO. l".,lEfoIIENT"'OAS EM
EsrORçO CON.,AJC .•.OO COM OUtROS NIVEIS DE GOVERNO

MIC.I~O uNJOACJf UE ~IWWÇ.O IJ.4>LANT:.QA IU~10AOCI • 32 ti!515

I' CAI 0"06 '519.0006 s 36 608 36 601!l

GER .•.çlo oe RENO'" NO Es1400 E foUNICIPIOS DE )0 ~6 600 36 608

RONOONI'" .0 '0> 36 608 36 G08

MICRO UNIDADE' De PRODJÇXO IWC."'NTADA (UNIDADE) · .,
I!) ORI 0"86 .H119 0008 • e , 169 8"~ ~ 169 84~

GERAÇXO DE RENDA NO ESTADO e MJNICIPIOS DE )0 • 169 8415 169 845

TOCANTINS TO '0) • Ir.9 845 • 169 8.5

MICRO UNIDADE DE PRODJÇ:':o IMPLANl"'OA (UNIO"'De) <o 30 000

15 Doi 0"86 4519.0012 e 316 e26 316 5ii!6

CERAÇXO DE RENDA NO eSTADO E foUNICIPIOS 00 )0 316 1526 316 526

MARANHlo MA '0> 316 526 316 52&

• MICRO UNIO"'DE DE PRoouçlo lM'lANT.lDA. (UNIDADE) • 7:1"

15081 0486 "'19 0019 s 627 !536 627 !!I36

GERAÇ10 De RENO'" NO ESTADO E J4,JNICIPIOS DE )0 627 1536 627 !536

MINAS GER"'IS • fioolO IS) 627 536 627 536

• MICRO UNIDADE DE PRoouçlo IfrtoPI.ANT.lDA (UNIDADE I 1 ...
1'!'l001 0"86 41519,0026 s 82 752 82 "2

GERAÇ10 DE RENDA NO ESTADO E foUNIC1PIOS 00 )0 82 752 82 7152

MA TO GROSSO • M1 '0) 02 7!12 82 7152

MICRO UNIDADE DE PRoouçlo l •••• lANT.lO .•• (UNID"'OE) '9'

I'!'! 081 0.86 "'!\19.0027 s 82 052 82 062

GERAÇlo De RENO'" NO ESTADO E •••.••NICIPIOS 00 )0 82 0152 82 062

MATO GROSSO 00 SUL MS '0) 82 062 82 062'

MICRO UNIDADE DE PROOUÇXO.I •••.•lANTADA (UNIDADE) '90

- - ------ --_._~--
TOTAL sECORI D"'DE 21 919 825 6 3115 329 1!5 60" .97

AS QUANTIDADES D"'S f!lETAS REPRESENTAM SU'" POSIÇ O .•.tu .•••l

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DB 1997
ANEXO III

ANEXO ACRESCIIoCl Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 2. 107.516,00, em favor
do Ministério da Fazenda, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

33000 • WINISTERIO DA PREVlOEHCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
331lO3 • FIJlI)() NACIOlAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RECURSOS DE TooAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS (RI \,00)

E S P E C _I F I C A c Ã O ESF. DESOO6RAWEHTO FONTE CATEGORIA
ECOHOllICA

TRANSFERENCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERHAIlEHTAIS

TRANSFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA FlNANCIAlIEHTD DA
SEGURIDADE SOCIAL

SEG

SEG

SEG

SEG

9289168

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6~, inciso I, da Lei n~ 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1700.00.00

1710.00.00

1711.01.06

9289168

9289168

9289168 DECRETA:

TOTAL SEGURIDADE 9289168
Art. I~ Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n~ 9.438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de R$ 2.107.516,00 (dois
milhões, cento e sete mil, quinhentos e dezesseis reais), para atender às programações indicadas no
Anexo I deste Decreto.~NEXO IV

ANEXO REDUÇÃO
Art. 2~ Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da

anulação parcial das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes
especificados.

33000 • WINISTEIUO DA PlIEVlOENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
33903 • FlJM)() NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

"acaZTA RECURSOS DE TooAS AS FONTES E TRANSFERENC IAS (R$ \,00)

ESPECIFICACÃD ESF. DESOOllRANENTO FONTE CATEGORIA
ECOHOllICA

Art. 3!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2400.00.00

2410.00.00

2411.01.06

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL

TJlAHSFEIlENCIAS INTIlAGOVEIlIWlEHTAIS

TJlAHSFERENCIA DA CONTRllUlclo PARA FINANCIAlIENTD DA
SlllUlllOolOE SOCIAL

SEG

SEG

SEG

SEG

Brasília,12 de setembro de 1997: 1762da Independência e 1092da República.2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

9289168

TOTAL SEGUfUDAOE 9289168
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

25000 --MINISTERIO DA FAZEHDA
25101 - MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO I

PROGRAMA OE TRA.ALHO (SUPLEMENTACAO)

.s 1.00

CREDITD SUPLEMENTAR

R[C\JASOS De TODAS I\S rONTE" E IR .•.HSfEUENCIAS

E W
ESPECIFICAÇÃO S O FTE TOTAL PESSOAL E JUIlOS E ENC. OUTRAS OESP. INVESTIMENTOS INVERSilES AlIORTlZAÇÃO OOTRAS DESP

F O ENC. SOCIAIS DA DIVIDA CORRENTES FINANCEIRAS DA DIVIDA DE CAPITAL

-
"'[JJlIIIINISTRAÇXO E t'1"'NEJAMEHto 2.107 el6 807 516 • 300 000

A~INI5tR"'çlo FINANCEIR .•. 2 107 516 807 516 · 300 000

DIVIO'" HTERNA 807 '!'!16 ft07 516

03 008 0034 2027 807.!516 807 516
AJr4)RTIlAÇlo E ENCARGOS DE FIN .•••NCIAMENTO

CUMPRIA CLAUSUl .•.$ CONTR .•••TUAIS DE P .•.GAMENTO DE
AM:JAT I z .•.çao , .AJRos. COMlssOiES E OUTRAS DESPESAS
DeCORRENTES DE EM'RE5TIJoOS INTERN(,S E/OU EltTERNOS

0:1 DOR 003" 20ii'7 000 1 F 807 !:SIri 807 515
AJr«)f" r I ZAÇXO E ENC .•.RGOS DE F IHANC I AllENTO q() 807 ~16 807 516." tl07 516 801 516

ORC"'NIl"'çlo E MJOERNU .•.çlo A~INIS1RATIV'" I 300,000 1 300 000

03 ooe 0043 3463 I 300 000 t v aoo 000
FORTALECIMENTO E /iOlOOERNUAçl0 DA ARO FISCAL NOS

ESTADOS

FORTALECER .•••s AREAS FiSCAIS NOS ESUDOS VISANDO o
JIolELHQRAMEHtO OOS MECANISMJS lEGAIS E DE GERENCIA.
JIllPLANUNOO SISTE"""S INTEGRADOS OE .•.CMINIStRAÇlo

F IHANCEIRA E DE CONTROLE INTERNO. INIECA"'HOO O.
SISTEMAS TAIBUTARIOS .•. NIV[L NACIOHAl E "'GI L IZANDO
AS C08AANÇ"'S OOS CREDltOS TRIBUTAR lOS

03 0015 00"':1 3463 0001 F 1.:tOO 000 • 300 000
rQRUlECI"""NTO E -..:>Of:RNll"'ÇXO D'" .•.RE .•.• Fl<:'CAl NOS q() • >00 000 1 300000

E5:'AOOS 100 I 300 000 • 300 000

- - --- - ---- ------- -
TOTAL FISCAL 2 107.'516 807 elfi • 300 000 ------ ------


	1
	2



